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EDITAL PRBGÃO

rnpÂunur,o

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Morrinhos torna público para
conhecimento de todos os interessados que às O8hOOmin do dia 18 de Outubro de
2021, através do endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br -"Acesso
Identificado no link licitações públicas", em sessáo publica por meio de
comunicação via internet, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura das
Cartas Propostas de preços, formalização de lances e documentos de habilitaçáo da
licitação modalidade PREGÃo ELETRÔNICo N" O4LO.OLI2O21, identificado abaixo.

A presente licitação será processada e julgada com base na Lei Federal n"
10520/2002, Decreto Federal n". 10.024, de 20 de setembro de 2019, nas demais
normas deste Edital e seus aÍlexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as
/normas da Lei Federal Ne 8.666/ 93 e Lei Complementar 123/ 2006 e alteraçoes.

Aplica-se ao contrato decorrente da presente licitaçáo, além dos dispositivos
legais previstos a cima, as normas da Lei Federal N" 8.078/ 90 (Codigo de DeÍesa do
Consumidor) e do Codiqo Ciuil Brasileiro (Lei 1o.406/ 2002).

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas:
PARTE A - Condições para competição, julgamento e adjudicação.
Em que sáo estabelecidos os requisitos e as condiçóes para competiçáo, julgamento e
formalizaçáo do contrato.

PARTE B - ANEXOS
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
Anexo III - Modelo de Declarações;
Anexo IV - Minuta do Contrato;
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REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÃO DE FOGÕES INDUSTRIAIS DESTINADOS PARA AS
ESCOLAS DO MUNICÍPIO OP MORRINHOS.

Objeto

Órgão interessado,i sncnerARlA EDUCAÇÃo, CuLTURA E DESpoRTo
I

Critério de Julgamento:l Menor Preço por Item.
Modalidade:l Pregao Eletrônico.

www.bbmnetlicitacoes.com.br - Acesso Identificado no link -
licitações publicas.Endereço Eletrônico

Cadastramento das] Até 18 de Outubro de 20121- às 07h3Omin (Horário de Brasília)
Cartas Propostas:r

Início: 18 de Outubro de 2O2L às 08h00min (Horário de
Brasília).

Abertura das Cartas
Propostas:r

Início: 18 de Outubro de 2O2l às 09h00min (Horário de
Brasília).

Sessão de disputa dei
Lances:i

Pregáo Eletrônico será realizado em sessáo publica, por meio da INTERNET,
de segurança - criptograÍia e autenticaçáo - em todas as suas fases. Os

conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Morrinhos, denominado Pregoeiro
te a inserçáo e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o

BMNET Licitações", constante da página eletrônica do BBMNET - Licitações Públicas,

de Brasília DFe de
www.bbmnetlicitacoes. com.br.

todas as
stradas no sistema eletrônico e na rela
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Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Termo de Adesáo ao Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa
Mercadorias.

1. DO OBJE-TO
1.1- A presente licitação tem como objeto o PREGÃO ELETRONICO para REGISTRO DE
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE FOGOES INDUSTRIAIS
DESTINADOS PARA AS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE MORRINHOS.

7.1.2. A licitaçáo será dividida por itens, conforme tabela constante do Termo de
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

1.1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2.1. Poderá participar do pregáo qualquer pessoa jurídica, localizada em qualquer
Unidade da Federaçáo, desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e
seus anexos.
2.1.1 - Para participaçáo na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio
credenciamento junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM.
2.1.2- Para acessar o sistema eletrônico, os interessados deveráo estar credenciados
junto à Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM e o envio das Cartas Porpostas
comerciais se datá diretamente pela empresa licitante através de pessoa devidamente
habilitada.
2.1.3- As pessoas jurídicas deverão credenciar seus representantes junto à BBM,
mediante a apresentaçáo de:
a) Termo de Adesáo so Sistema Eletrônico da BBM declarando cumprir as exigências do
edital, bem como nomeando operador devidamente credenciado a Bolsa e outorgando
poderes especíÍicos de sua representaçáo no pregáo.
b) comprovante do pagamento da Taxa de utilizaçáo dos recursos de tecnologia da
informaçáo, na forma do artigo 5o, III, Lei 10.52012OO2.
2.1.4- Quando se tratar de sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente,
deverá ser apresentado cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, na qual
estejam expressos os poderes para exercer direitos e assumir obrigações.
2.1"5- O Custo de operacionalizaçáo e uso do sistema de Pregão Eletrônico Íicará a
cargo do licitante que pagará a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema
eletrônico, valor a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da
informação.
2.1.6- O acesso do operador ao pregáo para efeito de encaminhamento de Carta
Proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome da licitante, somente se
dará mediante prévia definição de senha privativa.
2.7.7 A chave de identificaçáo e a senha teráo validade de 01 (um) ano e poderá ser
utilizada em qualquer Pregão Eletrônico, salvo quando cancelada por solicitação da
empresa cadastrada ou da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM do Brasil,
devidamente justiÍicada.
2.1.8Ê, de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso
em qualquer transaçáo efetuada diretamente ou por seu representante, náo cabendo à
Prefeitura de Morrinhos-Ce ou à Bolsa Brasileira de Mercadorias, a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes do seu uso indevido, ainda que por terceiros.
2.1.9- O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunçáo de
capacidade técnica para realízação das transações inerentes ao pregáo eletrônico.
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2.2. DO DO LICITANTE NO PORTAL BBMNET
2.2.1. Os procedimentos para credenciamento e obtençáo da chave e senha de acesso
poderáo ser iniciados diretamente no site de licitaçoes no endereço
eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento licitantes
(fornecedores)".
2.2.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico
poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone,
whatsApp, chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico
www.bbmnetlicitacoes. com.br.
2.2.3. Qualquer duvida dos interessados em relaçáo ao acesso no sistema BBMNET
Licitações poderá ser esclarecida através dos canis de atendimento da Bolsa Brasileira
de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília)
através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br.

2. 3. PARTTCTPAçÃO/ PROPOSTAS/ LANCES:
2.3.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da
proposta de preÇos, por meio do sistema eletrônico no sítio
www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "Login" opçáo "Licitação Pública" "Sala de
Negociação"
2.3.2. As propostas de preÇo deveráo ser enc€uninhadas eletronicamente até data e
horário deÍinidos, conforme indicaçáo na primeira página deste edital.
2.3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessáo publica do pregáo, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.
2.3.4. Caso haja desconexáo com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances, retornaÍtdo o Pregoeiro, quando possível, sua atuaçáo no certame, sem
prejuízo dos atos realizados.
2.3.5. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessáo
do pregão será suspensa e terá reinício somente após reagendamento/comunicação
expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e
hora para a continuidade da sessão.
2.3.6. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregáo, tendo em vista a quantidade
de itens, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.
2.3.7. O andamento do procedimento de licitaçáo entre a data de abertura das
propostas e a adjudicaçáo do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio
do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, convocações,
desclassificações de licitantes, justiÍicativas e outras decisões referentes ao
procedimento.

2.4. - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:
2.4.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes
atribuições, conforme art. 77 do Decreto Federai n". lO.O24l2079:
I- conduzir a sessáo pública;
II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao
edital e aos aÍrexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboraçáo desses documentos;
III - verificar a conformidade da proposta em relaçáo aos requisitos estabelecidos no
edital;
IV - coordenar a sessáo publica e o envio de lances;
V - verificar e julgar as condições de habilitaçáo;
VI - sanear erros ou falhas que náo alterem a substância das propostas, dos
documentos de habilitaçáo e sua validade jurídica;
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encarninhá-los à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;
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VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando náo houver recurso;
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a
sua homologaçáo.

2.5.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de
suspensáo, eue thes tenham sido aplicadas, por força da Lei ns 8.666193 e suas
alterações posteriores;

a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder
público ou que estejam impedidas de licitar, ou contrata.r com a administraçáo
publica, ou com qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:
I.Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

Il.Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON;
Ill.Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF;
IV.Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade

Administrativa do Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
c) Estejam sob falência, recuperaçáo judicial e extrajudicial, dissoluçáo ou

liquidaçáo, fusão, cisáo ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
ef Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de

orgáo ou entidade contratante ou responsável pela licitaçâo;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa Íisica ou jurídica isoladamente ou

em consórcio, sejam responsáveis pela elaboraçáo do projeto básico, ou
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou
controlador, responsáveis técnicos ou subcontratados;

gl De empresas cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de
uma firma licitante;

h) Que seja sociedade estrangeira náo autorizada a funcionar no Pais;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo

9o, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal n" 8.666193 e suas posteriores
atualizações;

2.5.7.1- Para averiguaçáo do disposto contido no item "2.5.1.. a)" acima, as licitantes
apresenta.ráo junto aos documentos exigido na habilitaçáo, consulta impressa através
da Consulta Consolidada da Pessoa Jurídica, emitido via internet no sítio do
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou náo se a empresa sofre
sançáo da qual decorra como efeito restriçáo ao direito de participar em licitações ou de
celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada
pela Bquipe do Pregáo, quanto da anáise dos documentos de habilitação.
2.5.2- Náo poderá participar empresa que náo explore raÍno de atividade compatível
com o objeto desta licitaçáo.
2.5.3- Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da
licitante paÍticipar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitaçáo,
somente uma delas poderá participar do certame licitatório. Caso náo seja feito a
escolha pelo sócio representante ou responsável técnico ambas seráo excluídas do
certame.
2.5.4 - E vedado ao servidor dos órgáos e/ou entidades da Administraçáo hiblica
Municipal de Morrinhos, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou
mantidas pelo Poder Riblico Municipal de Morrinhos, participar como licitante, direta
ou indiretamente por si, por interposta pessoa, dos procedimentos desta Licitaçáo;

3. DAS FASES DO PROCE§SO LICITATORIO
3.1- O presente procedimento de licitaçáo seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
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3. 1. 1- Credenciamento dos licitantes;
3.1.2- Recebimento da "Carta Propostas de preços" via sistemal
3.1.3- Abertura das Cartas Propostas de preços apresentadas,
classiÍicação inicial;
3.1.4- Lances;
3.1.5- Habilitaçáo do licitante melhor classificado;
3.1.6- Recursos;
3.1.7- Adjudicaçáo.

verificação e

4.1- Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por
meio da internet, sendo:
a) A Carta Proposta, seus ernexos e os documentos de habilitaçáo através do sistema;
4.f.1- Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente
poderáo ter as extensões *.doc, *.xls, ou *.pdf.

4.1.2- Os documentos a serem enviados via internet também poderáo ser reunidos em
um conjunto de arquivos comprimidos (*.zip ou *.r*), desde que os arquivos agrupados
mantenham as extensões dispostas no subitem anterior.
4.2- Salvo os documentos cuja verilicaçáo da autenticidade possa ser feita mediante
consulta direta em sítios oficiais na internet, todos os documentos enviados à Comissáo
via internet (sistema ou e-mail) para Íins de classiÍicação de Carta Proposta ou
habilitaçáo, deveráo ser enviados à sede do Pregoeiro no prazo máximo de até 03 (dias)
uteis, obedecidas as disposições abaixo.
4.3- Os documentos necessários à participação na presente licitaçáo, compreendendo
os documentos referentes à habilitaçáo, à Carta Proposta de preços e seus anexos,
deveráo ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.3.1- Quaisquer documentos necessários a participaçáo no presente certame
licitatório, apresentada em língua estrangeira, deveráo ser autenticados pelos
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oÍicial do Brasil, por tradutor
juramentado.
4.3.2- Os documentos de habilitaçáo exigidos, quando náo contiverem prazo de
vaiidade expressamente determinado, náo poderáo ter suas datas de expediçáo
superiores a 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura da presente licitaçáo.
4.3.3- Os documentos apresentados, cópias ou originais, deveráo conter todas as
informaçóes de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem
desconsiderados pelo Pregoeiro.
4.4- O licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item
será eliminado e náo participará da fase subsequente do processo licitatório.
4.5- O Pregoeiro poderá também solicitar original de documento já autenticado, para
fim de verificação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48
(quarenta e oito) horas contados a partir da solicitaçáo, sob pena de, não o fazendo, ser
desclassiÍicada ou inabilitada.

5.1- A Carta Proposta, sob pena de desclassiÍicaçáo, deverá ser elaborada, conforme o
Anexo II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a
empresa participante do certame náo deve ser identificada, caracterizando o produto
proposto no campo discriminado, conteml»lando o ITDM cotod.o conÍorflB a
indicação no sistem4 deaendo ser o,pena.s snexado a proposta referente ao item
em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referência - Anexo I do
Edital, a qual conterá:
5.1.1- A modalidade e o número da licitação;
5.L.2- Endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Morrinhos;
5.1.3- Prazo de entrega dos bens conforme os termos do edital;
5.1.4- Prazo de validade da Carta Proposta náo inferior a 60 (sessenta) dias;
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5.1.5- Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a r-rnidade de
consignada no edital, constando a respectiva marca dos produtos;
5.1.5.1 - No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a
MARCA;
5.1.6- Os valores unitários e totais de cada item cotado, bem como valor global do item
e da Carta Proposta por extenso;
5.1.7- Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estáo inclusos
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possarn incidir sobre
o fornecimento licitado, inclusive a ma-rgem de lucro;
5.1.8. O licitante declarará, em carnpo próprio do sistema, o cumprimento dos
requisitos para a habilitaçáo e a conformidade de sua proposta com as exigências do
edital. Sob pena do previsto no art. 26, § 5" do Decreto Federal n". lO.O24l2019).
5.1.9- Declaração sob as penalidades cabíveis, eüe é microempresa ou empresa de
pequeno porte nos termos da legislaçáo vigente, náo possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no §4 do artigo 3o da Lei Complementar n" 123/06. Caso se
enquadre nessa condição.
5.1.9.1- VeriÍicar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em carnpo
próprio da plataforma BBMNET Licitações.
5.2. O encaminhamento de Carta Proposta pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitaçáo previstas no Edital. O fornecedor será
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Cartas Propostas e lances.
5.2.L. A Carta Proposta escrita será elaborada em conformidade com o disposto no
Anexo II - modelo de Carta Proposta, com as informações constantes no Termo de
Referência - Anexo I do edital.
5.2.2. A licitante deverá encaminhar em anexo(s), no Sistema, sua Carta Proposta, na
forma do Anexo II, através da opção FICHA TECNICA, em arquivos no formato ZipfiIe
(zip). O nome do arquivo deverá iniciar com a palavra Anexo ex.: AnexoT.zip, e o
tamanho de cada arquivo náo poderá exceder a 500kb.
5.3- Os preÇos constantes da Carta Proposta do licitante deveráo conter apenas duas
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deveráo ser cotados
em moeda corrente nacional.
5.3.1- Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem/serviço
cotado.
5.3.2- Nos preços já deveráo estar incluídas as remunerações, os encargos sociais,
tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possarn incidir sobre a
contratação licitada, inclusive a margem de lucro, náo cabendo nenhum outro ônus que
não o valor estipulado na referida Carta Proposta.
5.3.3- Os preços propostos seráo de exclusiva responsabilidade do licitante, náo the
assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçáo dos mesmos, sob alegaçáo de erro,
omissáo ou qualquer outro argumento náo previsto em lei.
5.3.4- Ocorrendo discrepância entre o preÇo unitário e total, prevalecerá aquele lançado
no sistema e utilizado para classiÍicaçáo das Cartas Propostas, devendo o Pregoeiro
proceder às correções necessárias.
5.3.5- Os preços a serem cotados deveráo levar em conta os preÇos estimados para a
contrataçáo, que seráo considerados preços máximos para efeito de contratação. Não
seráo adjudicadas Cartas Propostas com valor superior aos preços máximos estimados
para a contrataçáo.
5.3.6- Na análise das Cartas Propostas de preços o Pregoeiro observará o preço unitário
por ITEM, expresso em reais. Assim, as Cartas Propostas deveráo apresentar o valor
unitário de cada item.
5.4- Os quantitativos licitados e cotados deveráo ser rigorosamente conferidos pelos
licitantes.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE
Telefone: (88) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com

CNPJ: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

$



N'

Prefeitura Municipal de Morrinhos
Secretaria de Administração e Finanças

Comissão Permanente de Licitação / Pregão

5.4.1- A Carta Proposta deve contemplar o quantitativo do item em sua
conforme licitado.
5.5- O prazo de validade da Carta Proposta não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias
consecutivos da sessáo de abertura desta licitaçáo (art 48, § 3' do Decreto Federal n".
lO.O24l2O19). Caso a licitante náo informe em sua Carta Proposta o prazo de validade,
será considerado aquele definido neste Edital.
5.6- A apresentaçáo da Carta Proposta de preços implica na ciência clara de todos os
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificaçáo dos bens e as
condiçoes de participação, competiçáo, julgamento e formalizaçáo da Contrato, bem
como a aceitaçâo e sujeiçáo integral às suas disposições e à legislaçáo aplicável.
5.7- Somente seráo aceitas Cartas Propostas elaboradas e enviadas através do sistema,
inclusive quanto aos seus aÍlexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de
qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos
entregues o Pregoeiro por meio do sistema.
5.8- O Pregoeiro poderá solicitar o envio de documentos que contenham as
caracterÍsticas do material ofertado, minudenciando o modelo, tipo, procedência,
garantia ou validade, a1ém de outras informações pertinentes, a exemplo de catá1ogos,
folhetos, prospectos, etc. (exiqência comum para todos os itens)
5.9- Será desclassificada a Carta Proposta apresentada em desconformidade com estes
itens.

5.10- Serão desclassificadas ainda as propostas:
a) Que não atenderem as especiÍicações deste Edital;
b) Que apresenta-rem preços unitários irrisórios, de valor zero, on preÇos inexeqüiveis
(na forma do Art. 48 da Lei de Licitações).
c) Náo será considerada qualquer oferta de vantagem náo prevista neste edital, nem
preÇo ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
d) Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e por
extenso, estes ultimos.
e) Náo será considerada qualquer oferta de vantagem náo prevista neste edital, nem
preÇo ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
0 Os erros de soma e/ou multiplicaçáo, bem como o valor total proposto,
eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, seráo
devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para
desclassifi caçáo da proposta.
5.1 1- A Carta Proposta final consolidada deverá ser apresentada em língua portuguesa,
com a identificaçáo da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente
rubricada em todas as folhas e assinada pelo representante legal da empresa, contendo
os seguintes dados:
a) Dados bancários da licitante: Banco, Agência e Conta-Corrente. Obrigatório somente
para a licitante vencedora da licitaçáo. Neste caso, os dados bancários poderáo ser
apresentados após o julgamento da licitação;
b) Nome do proponente, endereço, telefone, identiÍicaçáo (nome pessoa fisica ou
jurídica), aposiçáo do carimbo (substituível pelo papel timbrado) com o n" do CNPJ ou
CPF;
c) Relaçáo dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o

nome, CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profissáo, endereço completo,
incluindo Cidade e UF, cargo e função na empresa, bem como cópia do documento que
dá poderes para assinar contratos em nome da empresa. Obrigatório para a licitante
vencedora da licitaçáo. Neste caso, os dados poderáo ser apresentados após o
julgamento da licitaçáo.
5.13- A Carta Proposta Íinal consolidada deverá conter todos os requisitos tratados no
subitem 5.1, inclusive retratar os preços unitários e totais, de cada item ao novo valor
proposto, contemplando todos os itens, atualizados em consonâ,ncia com o preço obtido
após a fase de lance/negociaçáo.
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6. Dos DocuMENTos DE HasrlnaÇÁo
6.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n.' 8.666/
alterada e consolidada clc art. 40 do Decreto Federal n". lO.O24l2Ol9, habilitar-se-áo
à presente licitaçáo mediante a apresentaçáo dos documentos abaixo relacionados (sub
itens 6.3 a 6.6), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e
o seu prazo de validade.
6.2. - Os licitantes encaminharáo, exclusivamente por meio do sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitaçáo exigidos no edital, proposta com
a descriçáo do objeto ofertado e o preÇo, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessáo publica, quando será encerrada tal possibilidade (Art. 26 § 1" da Lei
1O.O2412O19), por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf', "doc",
"xls","png" ou 'Jpg", observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de
aceitaçáo estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br.
OBS': Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitaçáo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão publica. (Art.
26 § 6'da Lei lO.O24/2Ot9\
OBS2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçáo complementares,
necessários à conÍirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via email, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de inabilitação.
6.2.7. - Todos os documentos de habilitaçáo exigidos nesse processo deverão ser
apresentados, através do sistema da plataforma eletrônica, em original ou cópia
autenticada, mesmo os documentos digitalizados, que devem retratar fielmente a
condiçáo do documento original ou autenticado. Caso o licitante contrarie ou deixe de
apresentar qualquer uma dessas exigência, o mesmo será inabilitado.
6.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou
seja, se da matriz, todos da matrí2, se de alguma Íilial, todos da mesma Íilial, com
exceçáo dos documentos que sáo validos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa
seja vencedora, o Contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação.

6.3- R.ELATWA À I{^ABILITAçÃO .rURÍptCa:
6.3.1. NO CASO DE EMPRESARIO INDIVIDUAL: inscriçáo no Registro Rlblico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
6.3.2. EM SE TRATANDO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI: Certificado
da Condiçáo de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitaçáo Íicará
condicionada à veriÍicaçáo da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
6.3.3. NO CASO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDIVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado
de documento comprobatório de seus administradores;
6.3.4 NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: ato constitutivo devidamente inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas do loca1 de sua sede, acompanhada de prova da
indicaçáo dos seus administradores;
6.3.5. NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO
NO PAÍS: decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgáo competente, quando a atividade assim o exigir;
6.3.6. Cópia de Documento Oficial com foto e CPF, de Sócio-Administrador ou do titular
da empresa, conforme o caso;

OBS: Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

6.4- RELATIVA À NNCUT,ANTDADE FISCAL E TRÂBALHISTA:

&
#ü

q'

6.4.1 - Prova de inscriçáo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

Rua losé Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone : (BB) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

o Fls

t)

2

icd



*
Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças
Comissão Permanente de Licitação / Pregão

6.4.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, se
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu raÍno de ati
compatível com o objeto contratual;
6.4.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do licitante.
a) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através
da Certidáo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributarios Pederais e a
Dívida Ativa da Uniáo (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da
Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751 , de 2 de outubro de 2Ol4;
b) A comprovaçáo de regularidade para com aFazenda Estadual deverá ser feita através
de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
c) A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidáo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa
Municipal.
6.4.3 - Prova de situaçáo regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;
6.4.4 - Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da Certidáo
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 72.44012077.

6. s- RELATTVA À QUALTFTCAçÁO ECONÕMrCO-FTLANCETRA:

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do último exercício
fiscal, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta
comercial da sede da licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento
do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial - constando
ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito,
que comprovem a boa situaçáo Íinanceira da empresa, com vistas aos compromissos
que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado
pelo contador responsável, sendo vedada sua substituiçáo por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oÍiciais quando encerrados há mais de
03 (três) meses da data de apresentaçáo da proposta;
b) Seráo considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações
Contábeis assim apresentados:
I - Sociedades empresariais em geral: Balanço patrimonial e demonstrações contábeis
(DRE) do ultimo exercício Íisca1 registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede
ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de
encerraÍnento do Livro Diário do qual foi extraído.
II - Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Lei n". 6.4O41762 regrstrados ou autenticados na Junta Comercial da
sede ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da Uniáo, ou do
Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da
companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulaçáo editado na localidade em que
está a sede da companhia;
III - Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de
sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá
sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias.
IV - As empresas constituídas á menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo
do Balanço de Abertura, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial
do domicílio da Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerrarnento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo
sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

c) Entende-se que a expressão "rtd forma d.a let' constante no item 6.5 alínea "b" IV,
no mínimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão
competente, termos de abertura e encerreunento).
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d) As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário devidamente
registrado.
e) A empresa optante pelo Sistemq Público de Escituraçao Digital - SPED poderá
apresentá-lo na lfonna da lei».
f) Entende-se que a expressão "naforma da let constante no item 6.5 alínea "b" IV - e,
engloba, no mínimo:
I - Balanço Patrimonial;
II - DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
III - Termos de abertura e de encerramento;
IV - Recibo de entrega de escrituração contábil digital (Para efeito o que determina o Art.
2" do Decreto No 9.555, de 6 de nouembro de 2018\;
SESjÁ autenticaçd.o de liuros contabeis das pessoas jurídicas nao sujeitas ao Registro do
Comércio, podera ser feita pelo Sistema hiblico de EscrituraçÕ"o Digital - Sped, instituído
pelo Decreto n" 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentaçd"o de
escrituraçao contabil digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil do Ministerio da Fazenda. (Art. 1" do Decreto trf'9.555 de 6 de nouembro de 2018).
g) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
h) A Escrituraçáo Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n'
1420/2013 e RFB n" 1594) que tratam do Slslema Público de Escituraçã"o Digital -
SPED. Para maiores inforrnaçoes, ueificar o site u)Lüu).receita.gou.br, no link SPED.
Ficando a exigência de apresentaçáo do Balanço Patrimonial do ultimo exercício social,
a ser apresentado no prazo que determina o art. 5" das Instruções Normativas da RFB,
bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdáo TCU n'2.669/2013 de
relatoria do Ministro Valmir Campelo.
i) Se necessária a atua)rzaçáo do balanço, deverá ser apresentado, juntamente com os
documentos em apreço, o memorial de cárlculo correspondente.

6.5.1 - Apresentar CERTIDÃo NF]IGATIVA DE FALÊNCIA oU REcUpERAçÃo
JUDICIAL expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de
validade;
6.5.2 - Fica dispensado da apresentação da exigências previstas nos itens 6.5 alínea "a"
a alínea "i" deste tópico a íigura do Microempreendedor Individual (MEI), devendo
comprovar e apresentar as demais exigências.
6.5.2.1. O Microempreendedor Individual-MEl que no ano-calendário anterior náo
tenha auferido receita bruta de até R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), está
dispensado da apresentaçáo do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do
ultimo exercício social na forma do item anterior, conforme art. 1 .179 §2" do Código
Civil e artigo 18-A, § 1" da Lei Complementar no 12312006, entretanto deverá
apresentar a DASNSIMEI (Declaração Anual do Simples Nacional - Microempreendedor
Individual)

6.6. QUALTFTCAçÃO rÉrcUrCe:
6.6.1 - Apresentar para fins de qualiÍicaçáo técnica, flo mínimo O1 (um)
atestado/declaração fornecido por pessoa jurídica de direito publico ou privado,
devidamente atualizada, constando o período de fornecimento, de modo a comprovar
que a licitante já forneceu, o objeto deste edital ou outro semelhante, bem como prova
de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. O atestado
deverá ser datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido
na entidade, estando às informações sujeitas à conferência pelo Pregoeiro ou quem este
indicar. Os atestados deveráo estar necessariamente em nome da licitante.

6.6.2 - Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade
técnica para comprovação ao que dispõe o item 6.6.1 instrumento de nota Íiscal
respectiva ao qual o atestado faz vinculaçáo.

6.7 - DEMAIS EXIGÊNCIA§:
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6.7.1 Declaraçáo de eüe, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.8
271IO17999, publicada no DOU de 2817O11999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da
Constituiçáo Federal, náo'emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho
algum, salvo na condiçáo de aprendtz, a partir de 14 (quatorze) anos.
6.7.2. Declaraçáo de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do produto a
ser ofertado e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes no
edital.
6.7.3. Declaraçáo expressa de integral concordância com os termos do edital e seus
anexos.
6.7.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitaçáo, Íicando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores, (art.32, §2", da Lei n." 8.666193);
6.7.5. Declaraçáo sob as penalidades cabíveis, eu€ é microempresa ou empresa de
pequeno porte nos termos da legislaçáo vigente, náo possuindo nenhum dos
impedimentos previstos no §4 do artigo 3" da Lei Complementar n" l23l06

6.76. Serâ Inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes a
fase de habilitaçáo, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus
conteúdos e formas.
6.7.7. Os documentos expedidos pela InterneÍ poderão ser apresentados em forma
oriqinal ou cópia reproqráÍica sem autenticaÇáo. Entretanto, estaráo sujeitos à
verificação de sua autenticidade através de consulta reaJizada pelo Pregoeiro.

7. DA §E§§AO PUBLICA DO PRBGÀO:
7.1 O Pregáo será do tipo Eletrônico o qual será reaJízado em sessáo pública por meio
da INTERNEI, mediante condições de segurança - criptograÍia e autenticaçáo - em todas
as suas fases através do Sistema de Pregáo Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de
Mercadorias - BBM.
7.1.L- O Sistema de pregáo eletrônico da Bolsa Brasileira de Mercadorias-BBM é
certiÍicado digitalmente por autoridade certiÍicadora no âmbito da Infra-estrutura de
Chaves hiblicas Brasileiras -lCP Brasil.
7.1.2- Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura de Morrinhos/Ce,
designado como Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para o aplicativo "Licitaçôes públicas" constante da página eletrônica da
Boisa Brasileira de Mercadorias - BBM (http://www.bbmnetlicitacoes.com.br).
7.1.3- O licitante poderá enviar as informações da Carta Proposta comercial e participar
das disputas através do sistema eletrônico através do seu representante devidamente
credenciado através do termo de adesão.
7.2- A participaçáo no Pregáo Eletrônico dar-se-á por meio da digitaçóa da senha
pessoal e intransferível do licitante ou do representante credenciado e subsequente
encaminhamento da Carta Proposta inicial de preços e seus anexos, exclusivamente por
meio do sistema eletrônico observado as condições e limites de data e horário
estabelecidos.

7.3- ABERTURA DAS CARTAS PROPOSTAS: A partir do horário previsto no edital,
terá início a sessão publica do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de
preÇos recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade
das propostas.

7.3.1 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deveráo estar
conectados ao sistema paÍa participar da sessáo de lances. A cada lance ofertado o
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de
registro e valor.
7.3.2 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente
pelos licitantes seráo consideradas lances.
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7.3.3 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao
registrado, desde que seja inferior ao seu ultimo lance e diferente de qualquer
valor ofertado para o item.

7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é
permitido o Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens
da mesma licitaçáo.
7.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos
mesmos. Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de itens
selecionados fora da ordem sequencial.

7.5- CLASSIFICAçÃO INICIAL: Abertas as Cartas Propostas o Pregoeiro verificará a
conformidade das Cartas Propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não
estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.5.1- A desclassificaçáo de qualquer Carta Proposta será sempre fundamentada e
registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os
PROPONENTES.
7.5.2- O sistema fará, automaticamente, a ordenaçáo das Cartas Propostas
classiÍicadas pelo Pregoeiro, em ordem decrescente de valor, e somente estas estaráo
aptas a participar da fase de lances.

7.6. MODO DE DISPUTA ABERTO (art.32 do Decreto Federal n". 1O.O2412O19): O
tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogaçáo
automática. O sistema informara nDou-lhe uma' quando faltar 02m00s (dois minutos
para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe duas' quando faltar
01m00s (um minuto)d e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado
para o encerrarnento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance
de preço registrado no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão
pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais
02m00s a partir do momento do registro do ultimo lance, reiniciando a contagem para o
fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente.

7.6.1 O Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é
automático, conforme explanado acima.
7.6.2 lníciada a fase de fechamento de lances, os licitantes sáo avisados via chat
na sala de negociação, a linha do item também indica essa fase (na coluna
Situaçáo) e, no caso de uma Prorrogaçáo Automática, o ícone de "Dou-lhe uma",
"Dou-lhe duas", é exibido;
7.6.3. O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto
em relaçáo aos lances intermediárrios quanto em relaçáo à proposta que cobrir a
melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real). (Art. 31, parágrafo
único do Decreto Federal no. 1O.O24l2O19l;

7.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da sessáo publica de lances, em prol da consecuçáo do melhor preÇo.
7.6. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate,
conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC l23l2006 a ferramenta inicia a aplicaçáo
automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado a
seguir:

7.7.- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS IUICnOEMPRESAS, EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS:
7.7.1 O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às
microempresas e as cooperativas de que tratam a Lei Complementx 123, de 14 de
dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2OO7, deverá seguir o
procedimento descrito a seguir:
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7.7.2 - Os licitantes deveráo indicar no sistema eletrônico de licitações, antes
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condiçáo de microempresa,
empresa de pequeno porte ou cooperativa.
7.7.3 - O licitante que náo informar sua condiçáo antes do envio das propostas perderá
o direito ao tratamento diferenciado.
7.7.4 - Ao Íinal da sessáo publica de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do arl. 44 da Lei
Complementar 72312006, de 14 de dezembro de 2006.
7.7.5 - Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 57o
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for proposta
de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa.
7.7.6 - Náo ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classiÍicada
possuir a condiçáo de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse
caso, o Pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitaçáo,
na forma dos itens 6.3 ao 6.7 e 6 deste edital.
7.7.7 - Caso ocorra a situaçáo de empate descrita no item 7.7.5, o Pregoeiro convocará
o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da cooperativa mais
bem classiÍicada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance
inferior ao menor lance registrado para o item no ptazo de cinco minutos.
7.7.8 - Caso a licitante convocada náo apresente lance inferior ao menor valor
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno
porte ou cooperativas que porventura possuarn lances ou propostas na situaçáo do item
7.7.5 deverão ser convocadas, na ordem de classificaçáo, a ofertar lances inferiores à
menor proposta.
7.7.9 - A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro
apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessáo de disputa será
considerada arrematante pelo Pregoeiro, que encerraÍa a disputa do item na sala
virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de
preços.
7.7.1O - O náo oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante
produz a preclusáo do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento
inadequado, antes do início do prazo especíÍico ou após o seu término serão
considerados inválidos.
7.7.11- Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não
enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja
desclassificada pelo Pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta náo é mais
considerada como parâmetro pa-ra o efeito do empate de que trata esta cláusula.
7.7.12- Para o efeito do empate, no caso da desclassiÍicação de que trata o item
anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante náo enquadrada como
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item
7.7.6.
7 .7.13 - No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o Pregoeiro o farâ através do
"chat de mensagens".
7.7.74 - A partir da convocaçáo de que trata o item 7.7.13, a microempresa, empresa de
pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer proposta
inferior à entáo mais bem classiÍicada, através do "chat de mensagens", sob pena de
preclusáo de seu direito.
7.7.15 - Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu
direito de apresentar proposta inferior a mais bem classiÍicada, tera, a partir da
apresentaçáo desta no "chat de mensagens", conforme estabelece o iterr, 7.7.14 deste
edital para encarninhar a documentaçáo de habilitaçáo e proposta de preços,
7.7.16 - O julgamento da habilitaçáo das microempresas, empresas de pequeno porte e

cooperativas obedecerá aos critérios gerais deÍinidos neste edital, observadas as
particularidades de cada pessoa jurídica.
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7.7.17 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal,
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo
adiciona-l de 05 (cinco) dias úteis para a regtlarizaçáo da documentação, contados a
partir da notificaçáo da irregularidade pelo Pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias uteis
poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do
interessado antes do término do prazo inicial.
7.7.17.1 - A náo regalarizaçáo da docurnentação no prazo previsto acima implicará na
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da
Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classiÍicaçáo, paÍa contrataçáo, ou revogar a licitaçáo.

7.8- O sistema informará a Carta Proposta de menor valor imediatamente após o
encerrarnento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociaçáo e decisáo pelo
Pregoeiro acerca da aceitaçáo do lance de menor valor;
7.9- Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances, e reaTizada a
classificaçáo Íina1 das Cartas Propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do
primeiro classiÍicado, especialmente quanto à conformidade entre a Carta
Proposta/oferta de menor preÇo e o valor estimado para a contrataçáo constante da
planilha anexa ao Termo de Referencia e a sua conformidade, decidindo motivadamente
a respeito.
7.lO- Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que
comprove a exequibilidade de sua Carta Proposta, em prazo a ser Íixado, sob pena de
desclassificaçáo.

7.1o.1. DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA CLASSTFTCN)A EM PRTMETRO LUGAR:
a) Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de vaJor zero, incompatíveis com os preÇos dos insumos e
saiários de mercado, acrescidos dos respectivos enca-rgos, ainda que o ato convocatório
da licitaçáo não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneraçáo.
b) Caso necessário, facultativamente o Pregoeiro abrirá prazo de 30min (trinta
minutos) para que o detentor de melhor lance envie ao e-mail informado prova de
exequibilidade, devendo demonstrar:

b.1) Planilha com os custos do produto de cada item;
b.2) Planilha com custo com a logística de entrega no municÍpio, evidenciando a
máo de obra empregada bem como os encargos aplicados no pessoal envolvido
com a entrega.

c) Náo sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o Pregoeiro desclassificará a
proposta, convocando os licítantes remanescentes na ordem de classificaçáo até a
apuraçáo de proposta ou lance vencedor que atenda o requisito de exequibilidade.
d) Se a proposta ou o lance de menor preÇo náo for aceitável, ou se a licitante
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e as condições de habilitaçáo, na ordem
de classiÍicação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que
satisfaça às condições e exigências constantes no Edital e seus anexos.
e) Ocorrendo a situaçáo referida neste subitem, o Pregoeiro poderá negociar com a
licitante para que seja obtida melhor proposta.
f) Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessáo, informando nova data e

horário para a sua continuidade.
g) Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente,
haverá opçáo, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate Íicto, previsto nos artigos
44 e 45 da LC n.123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
CASO.

7.11- O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver
desistência, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital.
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7.L2'Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente
seráo considerados desclassificados, não se admitindo complementação posterior
7.13- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequÍveis aqueles que forem
simbólicos, irrisórios, de valor zero ot) incompatíveis com os preços de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos.
7.14- Náo serão adjudicadas Cartas Propostas com preÇos superiores aos valores
estimados para a contrataçáo constante da planilha anexa ao Termo de Referencia.
7.L5- Seráo considerados compatíveis com os de mercado os preÇos registrados que
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Unidade Gestora
interessada, responsável pela elaboraçáo e emissáo da referida planilha.
7.L6- Na hipótese de desclassiÍicaçáo do licitante que tiver apresentado a oferta com
menor valor, o Pregoeiro deverá negociar diretamente com o classificado subsequente
para que seja obtida melhor oferta que a sua Carta Proposta anteriormente oferecida a
fim de conseguir menor preÇo, caso náo comprovada a compatibilidade do licitante
anteriormente classiÍicado.

7.I7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
7.17.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço
por item", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente
ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por item, para que seja
obtido preÇo melhor, bem assim decidir sobre sua aceitaçáo, observados os prazos para
fornecimento, as especiÍicações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de
qualidade e demais condições deÍinidas neste edital.
7.77.2 - Após o encerr€unento da sessáo de disputa e estando o valor da melhor
proposta acima do valor de referência, o Pregoeiro negociará a reduçáo do preço com o
seu detentor.
7.17.3 - Encerrada a etapa de lances da sessáo publica e ordenadas as ofertas, o
Pregoeiro comprovará a regularidade de situaçáo do autor da melhor proposta, avaiiada
na forma do Decreto Federal n". 1O.O2412O19 e a.666193. O Pregoeiro verificará,
também, o cumprimento das demais exigências para habilitaçáo contidas nos itens 6.3
ao 6.7 e 7.7 deste Edital.

7.17.4 - No caso de desclassificaçáo do licitante arrematante, o novo licitante
convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos
previstos nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, a contar da convocaçáo pelo Pregoeiro
através do chat de mensagens.
7.17.5 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 6.3 ao 6.7 e 7.7, ow
ainda o envio dos documentos de habilitação e da proposta de preços em
desconformidade com o disposto neste edital ensejará a inabilitaçáo do licitante e
consequente desclassificaçáo no certame, salvo motivo devidamente justificado e
aceito pelo Pregoeiro.

7.17.6 - Se a proposta ou lance de menor valor náo for aceitável, ou se o licitante
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance
subsequente, veriÍicando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitaçáo, na ordem
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuraçáo de uma proposta ou lance que
atenda ao edital.
7.17.7 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que náo
atender as exigências fixadas neste Edital.
7.17.8 - Havendo lances no tempo de disputa da sessáo publica, a proposta final de
preÇos do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitárrios e totais
ajustados de forma que os preÇos de cada um dos itens náo resultem, após os ajustes,
inexequÍveis ou superfaturados.
7.17.8.1 . DeÍinido o valor final da proposta, o Pregoeiro convocará o arrematante para
anexa-r em carnpo próprio do sistema, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a
proposta de preços com os respectivos valores readequados ao ultimo lance ofertado.
7 .17 .9. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item 5.1 1. deste edital.
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OBSERVAÇOES:
a) Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realizaçâo do ato, este
será realizado no primeiro dia util subsequente, no mesmo horario.
b) As licitantes encaminharão, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessáo pública, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação e
a proposta com a descriçáo do objeto ofertado e o preÇo.
c) O envio da proposta acompaÍrhada dos documentos de habilitação ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.
d) Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de
habilitaçáo por eles apresentados, até o término do prazo para recebimento.
e) Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaçáo entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.
0 Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçáo da licitante melhor
classiÍicada somente seráo disponibilizados para avaliação pelo Pregoeiro e para acesso
público após o encerrarnento do envio de lances.

7.1A- ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessáo do Pregáo será lavrada ata
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as Cartas Propostas
escritas e verbais sucessivos, na ordem de classiÍicaçáo, a analise da documentaçáo
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao fina1, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio.
7.18.1- Ao final da sessão, caso náo haja intenção de interposiçáo de recurso e o preÇo
final seja compatível com os preços de mercado previstos para a contrataçáo, será feita
pelo Pregoeiro a adjudicaçáo ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a
reunião, após o que, o processo, devidamente instruído, será encaminhado:
a) ao Pregoeiro, para Íins de análise e pa-recer;
b) e depois à(s) Secretaria(s) competentes para homologaçáo e subsequente formalizaçáo
da Contrato.

7.19- SUSPENSÃO DA SESSÃO: O Pregoeiro poderá, para analisar as Cartas Propostas
de preços e seus Ernexos, os documentos de habilitaçáo ou outros documentos, solicitar
pareceres técnicos e suspender a sessáo para realizaçáo de diligência a Íim de obter
melhores subsídios para as suas decisões.
7.L9.1- O Pregoeiro podera, paÍa analisar as Cartas Propostas de preços e seus anexos,
os documentos de habilitaçáo ou outros documentos, solicitar pereceres técnicos e
suspender a sessáo para realizaçáo de diligência a fim de obter melhores subsídios para
as suas decisões.
7.L9.2- No caso de desconexáo do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se o
sistema eletrônico permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuaráo
sendo recebidos, sem prejuÍzo dos atos realizados. Quando a desconexáo do Pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessáo do pregáo na forma eletrônica
poderá ser suspensa, e reiniciada somente após comunicaçáo expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (Chat) divulgando
data e hora da reabertura da sessáo.

7.2O- DAS CONDIçÔES GERAIS: No julgamento das Cartas Propostas/ofertas será
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital,
apresentar menor preço, cujo objeto do certame a ela será adjudicado, caso náo haja
interposiçáo de recurso administrativo.
7.20.1- Nào seráo consideradas ofertas ou vantagens náo previstas neste edital.

Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro, CEP 62.550-000, Morrinhos/CE

Telefone: (BB) 3665. 1 130 - E-mail : licitacaomorrinhosce@gmail.com
CNPI: 07.566.920/0001-10 - CGF: 06.920.247-8

$



§
Prefeitura Municipal de Morrinhos

Secretaria de Administração e Finanças
Comissão Permanente de Licitação / Pregão

7.20.2- A intimaçáo dos atos proferidos pela administração - Pregoeiro ou

- será feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de Pregão
Eletrônico (licitações) da Bolsa Brasileira de Mercadorias - BBM no "chat" de mensagem
e mediante afixaçáo de cópia do extrato resumido ou da íntegra do ato no flanelógrafo
do Pregoeiro da Prefeitura de Morrinhos, ou Diárrio OÍicial do Município, conforme o
CASO.

8- RECURSOS:
8. 1. Proferida a decisáo que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes,
por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e
motivadamente, com registro da síntese das suas razões em carnpo proprio do sistema,
por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, carnpo próprio
disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br, dentro do prazo de atê 3O
(trinta) minutos. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para, se desejarem,
apresentar suas contranrazóes, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.
8.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por
meio eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opçáo RECURSO, e a
apresentaçáo de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será
efetuada mediante protocolo, no setor de licitações da Prefeitura Municipal, localizada
na Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Bairro Centro, Cidade de Morrinhos, Estado do
Ceará, CEP 62.550-000, das 07h30min às 11h30min, aos cuidados do Pregoeiro
responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos.

8.3.- DA FORMALTZAçAO DO R.ECURSO ADMTNTSTRATM (MEMORTAS
RECURSAIS}:
8.3.1. Somente seráo aceitas as objeções mediante petiçáo confeccionada em máquina
datilográÍica ou impressora eletrônica, em tinta náo lavável, que preencham os
sezuintes requisitos:

a) O endereçamento à Pregoeiro OÍicial da Prefeitura de Morrinhos;
b) A identiÍicação precisa e completa do autor e seu representante legal
(acompanhado dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome,
prenome, estado civil, proÍissáo, domicilio, número do documento de identificação,
devidamente datada, assinada dentro do prazo editaiício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou
subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

8.3.2. Os recursos interpostos fora dos prazos náo seráo conhecidos.
8.4. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o
Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessáo, propondo à
autoridade competente a homologação do procedimento licitatório.
8.5. Na hipótese de interposiçáo de recurso, o Pregoeiro quando mativer sua decisáo,
encaminhará os autos devidamente fundamentado à autoridade competente. (Art. 13,
IV do Decreto Federal n". LO.O24l2ol9).
8.6. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento
resultará na invalidaçáo apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
8.7. Urna vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e,
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse
publico, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o
procedimento licitatório.
8.8. O acesso à fase de manifestaçáo da intenção de recurso será assegurado aos
licitantes.
8.9. Náo será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios
ou quando náo justiÍicada a intenção de interpor o recurso pelo proponente.
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8.10- Os memoriais deveráo estar devidamente assinados por representante
ha.bililado. Náo seráo a.drnitidos recllrsos apresentados fora do prazo legal e/
subscritos por representante náo habilitado legalmente ou não identiÍicado no processo
para responder pela Licitante.
8.11. A decisáo em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento as
licitantes, no endereço eletrônico http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/ - Portal de
Licitações dos Municípios do Estado do Ceará, bem como no site oÍicial do município:
http:l'lwww.morrinhos.ce.qov.br/. E ainda no caÍnpo próprio do sistema promotor.
Podendo ainda ser enceuninhado no endereço de e-mail, quando informado pelo
recorrente na peÇa recursal.

e. DA(SI DOrAçÃO oRçAn{ENTÁRrA{S)
9.1. O Sistema de Registro de Preços independe de previsáo orçamentária. Isso porque
náo há obrigatoriedade da contrataçáo, portanto não há necessidade de se demonstrar
a existência de recurso.

9.2. Corn base no art. 7o, § 2' do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2O13,
que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n" 8.666,
de 21 de junho de 1993, preceitua: "Na licitaçdo para registro de preços nao é necessário
indicar a dotaçao orçamentária, que somente sera exigida para a, formalizaçd"o do
contrato ou outro instntmento hdbit'.

9.3. As despesas do exercício subsequente correráo à conta da dotaçáo consignada paÍa
esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário.

rurúê*açÃo, úíiiceucrAs, nnvoceçÁo E

1O.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS:
10.1.1- Até 03 (três) dias uteis à data fixada para abertura da sessáo publica, por meio
eletrônico, qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos ao ato
convocatório deste Pregáo. (Art. 23 do Decreto Federal n". 10.02412019).
1O.L.2- O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias
uteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais
aos responsáveis pela elaboraçáo do edital e dos anexos. (Art. 23 § 1" do Decreto
Federal n" . lO.O24 / 2OL9)
10.L.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularáo os participantes e a administração. (Art. 23 § 2' do Decreto Federal n".
1O.O2412079\

LO.z. DA TMPUGNAÇÃO:
LO.2.L- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administraçáo qualquer pessoa por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três
dias uteis anteriores à data fixada para abertura da sessáo pública, hipótese em que tal
comunicação náo terá efeito de recurso. (Art. 24 do Decreto Federal n". LO.O24/20l9l.
10.2.2- A impugnaçáo feita tempestivamente pelo licitante náo o impedirá de participar
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
10.2.3- A impugnaçáo náo possui efeito suspensivo e caberá o Pregoeiro, auxiliado
pelos responsáveis pela elaboraçáo do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação
no pÍazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnaçáo. (Art. 24 §
1" do Decreto Federal n". 1O.O24l2ol9).
1O.2.3.1- A resposta do Pregoeiro será disponibilizada a todos os interessados mediante
anexaçáo no sistema e posteriormente disponibilizado no site do Portal de Licitações do
Tribunal de Contas do Estado do Ceará TCE, no sitio:
htto: / /municioios.tce.ce sov.brllicitacoes / (Portai de Licitações dos Municípios do
Estado do Ceará) e ainda http://www.morrinhos.ce.qov.br/ (Portal de Licitações do
Município de Morrinhos).
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LO.2.4- A concessáo de efeito suspensivo à impugnaçáo é medida excepcional e
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitaçáo. (Art. 24 § 20 do Decreto
Federal no. 10.024 I 2Ol9).
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modiÍicaçáo dos termos do edital será designada nova data para a realízaçâo do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração náo afetar a formulaçáo das
Cartas Propostas. (Art.24 § 3" do Decreto Federal n".IO.O24/2)l9l.
10.2.6- Qualquer modiÍicaçáo neste edital será dir,'ulgada pela mesma forma que se deu
ao texto original.

1O.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECTMENTO E rMpUcNAÇÃO
AO EDITAL:
1O.3.1- Somente seráo aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnaçôes
mediante petiçáo confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em
tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:
I- o endereçamento o Pregoeiro da Prefeitura de Morrinhos;
II- a identiÍicação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado
dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissáo, domicílio, número do documento de identiÍicaçáo, devidamente datada,
assinada e protocolada na sede do Pregoeiro da Prefeitura de Morrinhos, dentro do
prazo editalícia;
III- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens
discutidos;
IV- o pedido, com suas especificações.

1O.4- Acolhida a petiçáo de impugnaçáo contra o ato convocatório que importe em
modificaçáo dos termos do edital será designada nova data para a realizaçáo do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçáo náo afetar a formulaçáo das
Cartas Propostas.
1O.4.1- Qualquer modificaçáo neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu
ao texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteraçáo náo afetar a
formulaçáo das Cartas Propostas.

1O.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos,
conÍirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentaçáo que
complementem a instruçáo do processo, vedada a inclusáo posterior de documento ou
informaçáo que deveria constar originariamente da Carta Proposta, fixando o prazo
para a resposta.
1O.5.1- Os licitantes notiÍicados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de
de sclassiÍicaçáo / inabilitaçáo.

10.6- REVOGAÇÃO p ANULAÇÃO: O MUNICÍPIO DE MORRINHOS-CE poderá revogar
ou anular esta licitaçáo, em qualquer etapa do processo.

11. DA F.ORMALTZAçÃO DA ATA DE
GERTNCIAMENTO DA ATA E DO COITTRATO

RE'GISTRO DE PREçOS, DO

DA ATA DE REGISTO DE PREçOS

11.1- As obrigações decorrentes da presente licitação seráo formalizadas mediante
lavratura da respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Município,
através da Secretaria Gestora, representada pelo Secretário Ordenador de Despesa, e o
(s) licitante (s) vencedor (es), que observará os termos da Lei n." 8.666193, da Lei n."
1O.52O lO2, deste edital e demais normas pertinentes.
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11.1.1- Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços
celebrada.
11.1.2- Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislaçáo
aplicável deveráo obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa
a este edital.
1 1.2- Homologada a licitaçáo pela autoridade competente, o Município de Morrinhos
convocará o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços, que
Íirmará o compromisso para futura contrataçáo entre as partes, pelo prazo previsto, nos
termos do modelo que integra este Edital.
I1.2.I- O Licitante Vencedor terâ o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da
convocaçáo, pa-ra subscrever a Ata de Registro de Preços. Este prazo poderá ser
prorrogado ürna vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante Vencedor
durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de
Morrinhos.
11.2.2- A recusa injustiÍicada ou a carência de justo motivo da vencedora de náo
formalizar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à
aplicaçáo das penalidades previstas neste Edital.
11.2.3- Se o licitante vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo
estabelecido é facultado à administraçáo municipal convocar os licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classificação Íinal das Cartas Propostas, para
negociar com os mesmos, com vistas à obtençáo de melhores preÇos, preservado o
interesse publico e respeitados os valores estimados para a contrataçáo previstos na
planilha de custos anexa ao Projeto Básico.
1I.2.4- Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços seráo formalizados de
acordo como o estabelecido na Minuta do Termo de Contrato e ainda com o recebimento
da ordem de compra e da Nota de Emprenho pela detentora.
17.2.4.1- A Nota de Empenho será encaminhada ao 1" classificado para cada item da
Ata de Registro de Preços, quando da necessidade do fornecimento dos produtos.
11.2.4.2- A contrataçáo formaltzx-se-â mediante a assinatura da Ata de Registro de
Preços e Termo de Contrato.
1 1.3- Incumbirá à administração providenciar a publicaçáo do extrato da Ata de
Registro de Preços nos quadros de aviso dos órgáos publicos municipais, na forma
prevista na Lei Orgânica Municipal. O mesmo procedimento se adotará com relaçáo aos
possíveis termos aditivos.
11,4- A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o
disposto nos artigos, 57, 58 e 65 da Lei n." 8.666/93.
1 1.5- A Ata de Registro de Preços produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data
de sua assinatura e vigerá PELO PRAZO DE 72 (DOZE) MESES.
1 1.6- A Ata de Registro de Preços náo obriga o Município a firmar qualquer contrataçáo,
nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
a aquisiçáo dos produtos do (s) objetos (s), obedecida a legislação pertinente, sendo
assegurada ao detentor do registro a preferência do fornecimento dos produtos, em
igualdade de condições.
ll.7- O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneÍiciário do registro, quando o Município optar pela contrataçáo do objeto cujo preço
está registrado, por outro meio legalmente permitido, que náo a Ata de Registro de
Preços, e o preÇo cotado neste, for igual ou superior ao registrado.
11.8- O preÇo registrado e os respectivos fornecedores serão divulgados no quadro de
avisos da Comissáo de Licitaçáo da Prefeitura de Morrinhos e Íicaráo à disposiçáo
durante a vigência da Ata de Registro de Preços.
1 1.9- O Município monitorará, pelo menos trimestralmente, os preÇos dos produtos,
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preÇos registrados a qualquer
tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que
eleve os custos dos bens registrados.
11.10- O Município convocará o fornecedor para negociar o preÇo registrado e adequá-lo
ao preÇo de mercado, sempre que veriÍicar que o preço registrado estiver acima do preço
de mercado.
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11.11- Antes de receber a ordem de compra e caso seja frustrada a
fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove
requerimento fundamento e apresentaçáo de comprovantes, que náo pode cumprir as
obrigaçoes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preÇo
registrado, por fato superveniente.
11.72- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisáo náo poderáo ultrapassar
aos praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da Carta Proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado a
época do registro - equaçáo econômico-Íinanceira.
11.13- Para efeito de definiçáo do preço de mercado seráo considerados os preÇos que
forem iguais ou inferiores a média daqueles apurados pelo Município para determinado
item.
ll.l4- Náo havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Município poderá
convocar os demais fornecedores classificados para formaJízarem o Registro de seus
Preços, nas mesmas condições do 1" colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou
parte dela.

DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
11.15- O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual,
caberá a Secretaria da Educaçáo, Cultura e Desporto a ser designada quando da
assinatura da ata de registro de preços, competindo-lhe:
a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos e das especiÍicações
dos produtos registrados;
b) notiÍicar o fornecedor registrado via e-mail ou telefone, para retirada da nota de
empenho;
c) observar, durante a vigência da presente ata que nos produtos sejam mantidas as
condições de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas na licitação, bem como a
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou
documentos vencidos;
dl conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preÇos
registrados, para Íins de adequaçáo às novas condições de mercado e de aplicaçáo de
penalidades;
ef consultar o fornecedor registrado quanto ao interesse em fornecer os produtos a
outro órgáo da Administração Pública que externe a intenção de utilizar a presente Ata;
f| coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no
edital da licitação e na presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgáos
participantes possíveis alterações ocorridas.

DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUTVALENTE
11.16. Após a homologação da licitaçáo, em sendo reaJizada a contrataçáo, será Íirmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
11.17 . O adjudicatário terá o prazo de 02 (dias) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/Calta Contrato/Autorizaçáo), sob pena de decair do
direito à contrataçáo, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai.
11.18. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:
11.18.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se a relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei n" 8.666, de 1993;
11.18.2. a contratada se vincula a sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
11.19. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisáo sáo aquelas previstas nos
artigos 77 e78 da Lei n" 8.666193 e reconhece os direitos daAdministraçáo previstos
nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.
ll.2O. O prazo de vigência da contrataçáo será até 31 de Dezembro de 2021.
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11.21. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovâÇão das
habilitaçáo consignadas no edital, que deveráo ser mantidas pelo licitan te durante
vigência do contrato ou da ata de registro de preços.
11.22. Na hipótese de o vencedor da licitação náo comprovar as condições de
habilitaçáo consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, a Administração, sem prejuizo da aplicaçáo das sançÕes das demais
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem de classificaçáo, pa.ra, após a comprovaçáo dos requisitos para habilitaçáo,
analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçáo,
assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

12. DA
12.1. Conforme descriçáo detalhada no Termo de Referência - Anexo I deste edital

13. DO rneçO, DO PAGAMEúió, nBe.lUStB B

#w

13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos
os tributos, encargos trabaihistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possarn
incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
L3,2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporçáo da entrega dos bens
licitados, segundo as ordens de comprasf autorizações de fornecimento expedidas pela
administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais
do licitante vencedor, todas atluaJízadas, observadas as condições da Carta Proposta.
L3,2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da
documentaçáo tratada neste subitem, observadas as disposições Editalicias, através de
crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
13.3. REÀTUSTE: Os valores constantes das Cartas Propostas náo sofrerão reajuste
antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser
utilizado o índice IGP-M da Fundaçáo Getulio Vargas.
13.4. REEQUILÍBRIO ECoNÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe, conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá,
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuiçáo da Administraçáo para a justa remuneraÇáo do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federa-l n." 8.666193, alterada e
consolidada.

14. DAS SANçÓES
l4.l- O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua Carta Proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentaçáo falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execuçáo de seu objeto, não mantiver a Carta
Proposta ou lance, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato, comportar-se de modo
inidôneo ou cometer fraude Íiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município
de Morrinhos e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Morrinhos pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais
cominações legais:
L4.1.1- multa de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
af recusar em celebrar contrato quando regularmente convocado;
bl apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) não manter a Carta Proposta ou lance;
df fraudar na execuÇáo do contrato;
e) comportar-se de modo inidôneo.
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14.1,2- multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de
prestação do serviço, até o limite de 10% {dez por cento) sobre o valor do contrato,
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execuçáo do contrato;
14.1.3- multa moratória de 2Oo/o (vinte por cento) sobre o valor contratado, na hipótese
de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação do serviço licitado.
L4.2- Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos
ao desenvolvimento do contrato, às atividades da administraçáo, desde que náo caiba a
aplicaçáo de sançáo mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer
das obrigações deÍinidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que
o complementem, náo abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem
prejuízo das demais sanções previstas na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, e na
Lei n." lO.52Ol02, as seguintes penas:
L4.2.1- advertência;
L4.2.2- multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor contratado.
14.3- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de
5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadaçáo Municipal - DAM.
14.3.1- Se o valor da multa náo for pago, ou depositado, será automaticamente
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus.
L4.3.2- Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do MunicÍpio e
cobrado mediante processo de execuçáo Íiscal, com os enca-rgos correspondentes.
14.4- A inexecuçáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais e as previstas em lei.

15.5- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
15.5.1- No processo de aplicaçáo de penalidades é assegurado o direito ao contraditório
e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência;
bl 10 (dez) dias corridos para a sançáo de impedimento de licitar e contratar com o
Município de Morrinhos e descredenciamento no Cadastro da Prefeitura de Morrinhos
pelo prazo de até 05 (cinco) anos.

16. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO:
16.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por
seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padráo de
ética durante todo o processo de licitação, de contrataçáo e de execuçáo do objeto
contratual. Para os propósitos deste item, deÍinem-se as seguintes práticas:
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a açáo de servidor público no processo
de licitaçáo ou na execuçáo de contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificaçáo ou omissáo dos fatos, com o objetivo de
influenciar o processo de licitaçáo ou de execuçáo de contrato;
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgáo
licitador, visando estabelecer preÇos em níveis artificiais e náo-compeütivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaÇar caus€rr dano, direta ou indiretamente,
as pessoas ou sua propriedade, visando a influenciar sua participaçáo em um processo
licitatório ou afetar a execuçáo do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir, falsiÍicar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo Íinanceiro multilateral, com o objetivo de
impedir materialmente a apuraçáo de aiegações de prática prevista neste subitem;
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo
Íinanceiro multilateral promover inspeção.
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12. DrsPosrçôEs crRArs
17.1- As normas que disciplinam este Pregão serão serrrpre interpretadas ern fa
ampliaçào da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem
comprometimento da segurança e do regular funcionamento da administração.
17.2- Os casos omissos poderáo ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e pela
Secretária Ordenadora de Despesa, em outro caso, mediante aplicaçáo do caput do art.
54 da Lei n." 8.666/93.
L7.3- O náo atendimento de exigências formais náo essenciais náo importará no
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferiçáo da sua qualidade e a
exata compreensáo da sua Carta Proposta durante a realizaçâo da sessáo publica deste
Pregáo.
17.4- A adjudicaçáo e a homologação do resultado desta licitaçáo náo implicará direito
a contrataçáo.
17.5- Nenhuma indenização será devida âs licitantes pela elaboração ou pela
apresentaÇão de documentação referente ao presente edital.
L7.6- A Homologaçáo do presente procedimento será de competência da Secretárria
Gestor.
17.7- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de
contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem
prazos em dia de expediente normal no Município, exceto quando for expressamente
estabelecido em contrário.
17.8- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será
competente o Foro da Comarca de Morrinhos - Ce.
L7.9- Qualquer informação poderá ser obtida pelo telefone: (088) 3665.1 13O
17.10- Cópias do edital e anexo serão fornecidas aos interessados ou poderá ser lido
através do site, www.bbmnetlicitacoes.com.br. Bem como no site do TCE no sitio:
http : / / municipraslc€-sq.cqy. bl]1lrçttaÇaçs e no site da Prefeitura Municipal de
Morrinhos: lnttp: / /www.morrinhos.ce. sov. br /
17.ll- O Edital poderá ser examinado por qualquer interessado na sede do Pregoeiro
da Prefeitura de Morrinhos.
L7.L2- Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame,
discriminadas no Anexo - Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deveráo
ser minuciosamente observadas pelos licitantes quando da elaboraçáo de suas Cartas
Propostas.
17.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba às licitantes qualquer
tipo de indenizaçáo, Íica assegurada a autoridade competente:

o Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente
licitaçáo, dando ciência aos interessados na forma da legislação vigente;

. Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitaçáo, a qualquer tempo,
disto dando ciência aos interessados mediante publicaçáo na imprensa oficial.

17.14- Quaisquer duvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos
sobre o disposto no presente edital deveráo ser objeto de consulta, por escrito, à
Pregoeiro (endereço mencionado no Edital), até O3 (três) dias correntes anteriores à data
fixada para a realizaçáo da Licitação, que seráo respondidas, igualmente por escrito,
depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de nota de esclarecimento a ser
anexado ao Portal de Licitação - TCE - http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes, no
campo correspondente. (Art. 4O, inciso VIII da I.ei 8.666193).

Morrinhos - Ce, 04 de Outubro de 2021

da Rocha
Oficial
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